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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

1. po OBJETO
1..1. Contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos païa a impressão de boletos de

cobrança de IPTU (Imposto Predial e Ten'itorial Urbano) e tespectivas folhas de controle de entrega de

boletos pata atertder as demandas da Secretatia Municipal de Finanças do Município de
Itaitinga/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DANECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade de conttatação de serviços

gráficos p^ra. a impressão de boletos de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e respectivas folhas

de controle de entrega, pan garanttt a eficiência na auecadação municipal e no controle de distlibuição
dos boletos, assim tal medida contribui diretamente p^ra ^ 

orgar:Jrzz.ção financeira do município e para o
bom funcionamento da gestão pública, evitando erros e ptoblemas, que poderiâm comprometer â

artecadaçáo, f.azendo necessário ^ contratãção para gatantu a emissão e enttega dos boletos aos

contribuintes de forma eficiente, com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, facilitando a

arecadação municipal e propotcionando melhor organtzação fiscal ao município.
2.2 Registra-se, que a necessidade foi identjficada pan dar agilidade e rapidez nos desenvolvimentos das

atividades da Secretaria Municipal de Finanças do Município de ltaiunga/CE se justificâlr em tazão dos

motivos supracitados.

3. CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÃO
3.lDa especificação e quantidade dos servigos:

3.2. O prazo de vþência da conttatação é de 72 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 05 (cinco) ânos, na forma dos artigos 1,06 e 1,07 da Lei 1,4.1,33/2021,.

3.2.1,. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que seu fornecimento pela

Administação é petmanente, sendo a vþência plurianual mais vantajosa.

4, DO FORNECTMENTO DOS SERVrçOS
Condições de execução
4.1,, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque , .
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LOTE ÚruICO

VALOR
TOTALITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE

VALOR
UNIT

40000 R$ 0,41 R$ 16.400,007

TMPRESSÃO DE BOLETOS DE COBRANçA.
BOLETO DE COBRANçA,IMPRESSÃO DE
BOLETO POR ORDEM DE ARQUIVO
CONSIDERANDO O BAIRRO E A
SEQUENCIADE RUAS QUE COMPÕBVI O
BAIRRO.

sERVrçO

R$ 1.290,002

IMPRESSÃO DE FOLHADE CONTROLE DE
ENTREGA DE BOLETOS POR ODEM DE
ARQUIVO

sERVrçO 3000 R$ 0,43

VALORTOTAL: 0 MIL SEISCENTOS E NOVENTA
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A confecção dos boletos de Iptu e de folhas de controle de entrega serão em folha de papel no formato

'A.4, 
e nas cores preto e branco. A Entrega dos boletos impressos serão na sede da Secretaria Municipal de

Finanças de ltaitinga.
4.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contat da emissão d¿ ordem de serviço;
4.2. Os serwiços serão entregues no seguinte endereço: Rua Manoel de Sousa 21.5 Centto Itaitinga

5. DA GARANTIA
5,lO prazo de garantta contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078. de 11 de setembto de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
6.1. Os sewiços serão recebidos provisoriâmente, flo pr.^zo de 10(Dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o currrprimento das exigências de carâter

técnico e administrativo. (Art. 1.40, I, a, da Lei n" 1,4.133, de 2021. e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n"
77.246, de 2022).

6.2. O prazo da disposiçäo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovâção da prestação dos serviços a que se referem a patcela 

^ 
set p^g .

6.3. O fìscal técnico do contrato rcahzarâ o recebimento provisódo do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico. (Att.22, X, Decreto n"
1,1,.246, de 2022).
6.4. O fiscal administativo do contrato rcabzatâ o recebimento ptovisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter. administtativo. (Art.
23,X, Decteto n" 1.1.246, de2022).
6.5. O fiscal setorial do contrato, euando houver, teahzarâ o recebimento provisódo sob o ponto de

vista técnico e administtativo.
6.6. Para efeito de recebimento provis ôrio, ao final de cada pedodo de faturamento, o fìscal técnico do

contrato tâ aputat o resultado das avaliações da execução do objeto e, se fot o câso) a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços tealizados em consonância com os indicadotes

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contntada, tegistrando

em telatódo a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento ptovisór'io com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com 
^ 

enftega do último;
6.6.2. O Conúatado fica obrigado à Íepa;tat, corrigir, remover, teconstruir ou substituir', às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorteções resultantes da

execução ou matedais empregados, cabendo à fiscaltzação não âtestar a ultima ef ou unica rnedição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a set apontadas no
Recebimento Provisório.
6.6.3. A fiscahzação não efetuarâ o ateste da última ef ou unica medição de serwiços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Ptovisório, (r\rt.
1.1,9 c/c art. 740 da Lei n" 1.41.33, de 2021)
6.6.4. O recebimento provisódo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Insftuções exigíveis.
6.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacotdo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem ptejuízo da aplicação das

penalidades,

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque ''l' i licitacao@itaitinga.ce,gov.br
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6.7. Quando a fiscalização fot exercida por um único serwidor, o Termo Detalhado deverâ conter o
registro, 

^ ^flâhse 
e â conclusão acetca das ocottências na execução do conttato, em telação à ftscaltzação

têcnica e administratsva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contlato para recebimento definitivo.
6.8. Os serviços serão recebidos definitivâmente flo pra:zo d" ..,,..(....) dias, contados do recebimento
provisódo, pot sewidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verifrcação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:
6.8.1. Emitir documento comprobatôrto da avaltação rcaitzada pelos fiscais técnico, administrativo e

setodal, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção âo seu

desempenho nâ execução conttatual, baseado em indicadotes objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpdmento de obrigações,

conforme regulamento (art. 27,VIII, Decreto n" 17.246, de 2022).

6.8.2. Realizar a anâltse dos relatótios e de toda a documentação apresentada pela fiscahzação e, caso baja
irtegularidades que impeçam a liquidação e o pâgâmento da despesa, indicat as cláusulas conttatuais

pertinentes, solicitando à CONTR A.TADA, por escrito, as respectivas correções;
6.8.3. Emitit Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serwiços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.24.4. Comunicar â empresa para que emjta z Nota Fiscal ou Fatura) com o valot exato dimensionado

pela ftscahzação,
6.8.5. Enviar a documentação pertìnente ao setot de contratos p^r^ ^ 

fotmaltzação dos ptocedimentos de

liquidação e pagamento, no valot dimensionado pela frscahzação e gestão.

6.9, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 1,43 da Lei n" 1,4.733, de 2021., comunicando-se à empresâ Para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pâgâmento.
6.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo conftatado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no insffumento de cobrança.
6.1I. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurânçâ do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7. pos PRoCEpTMENTOS pE FISCALIZAçÃO
7.L A fiscabzaçào será exercida por Rogerio Araújo Bandeira, Ditetot Depto. Adm. Tributaria,
Matricula: 17076 formalrnente designados pâra o âcompânhamento da contlatação e entrega dos

produtos/serviços, bem como para 
^testa;t 

o recebimento provisótio e definitivo;
7.2 Aos serwidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete:

7.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando verifrcar. o cumprimento das disposições conttatuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus aspectos;
7.2,2 Sob,citar à CONTR A.TADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável dutante seu

uso, dutante o ptazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;
7,2,3 Anotâr em registo ptóprio, comunicando ao preposto da CONTRATA,DA as irregularidades
constatadas, informando prazo para sua rcgularizaçã,o, propondo à Administração, quando fot o caso, a

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente;
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7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da ftscaltzaçã.o da contratação serão

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretada Municipal de Finanças do Município de

Itaittnga/CB) para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no ârt. 117, SS 1." e 2", da Lei n"

14.133/2021;
7,4 Exigências da fiscabzaçã,o, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTR A'TADA;
7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsâbilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejarâ a apbcação de sanções administrativas, ptevistas neste TR e na legislação

vigente;
7.6 A fiscalizaçáo serâ exercida no interesse exclusivo da Secretatia Municipal de Finanças do Município de

Itaittnga/CE e não exclui nem rcdwz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

7 .7 A fiscaltzação do contrato serâ auxiltada pelos órgãos de assessotamento jurídico e de controle intetno

da Adminis traçáo, que deverão dirimil dúvidas e subsidiálo com informações televantes para ptevenir

riscos na execução contr¿tual.

S. DAS OBRIGACÕES ON CONTRATADA
S.L Entregar os produtos/sewiços de acordo com as condições e prâzos estabelecidos neste Termo de

Referência;
8.2 Provide¡c:taraimediata coreção das deficiências apontadas pelo setor competente do contratante;

8.3 Transportar os produtos/serviços e disponibilizar mão de obra especializada p^tà entrega dos mesmos;

8.4 Respeitâr âs normâs e procedimentos de controle e âcesso às dependências do contratante;

8.5 Resþonder, integralmente, por perdas e danos que vier â causâr ao conttatante ou a terceiros em tazão

de açãoou omissão, dolosa ou culposa, suâ ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados

por seus empregados durante ^ enfteg^ do ptodutos/serwiços, independentemente de outras cominações

conttatuais ou legais a que estiver sujeita;

8.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontameflte a todas as

teclamações;

8.7 Substituir', nos preLzos previstos neste Tetmo de Refetência, sem ônus P^t^ o contrâtante, os

produtos/serviços que tiverem sido recusados e devolvidos parcial ou totalmente pelo setor competente,

em razã.o de desacordo com as especificações exigidas, vício de qualidade ou impropriedade pâra o uso;

8.8 Custear o frete relativo à devolução dos produtos/sewiços defeituosos dentto do prazo de garantta;

8.9 Não subcontratar ou transfem a terceuos, nem mesmo patcialmente, a execução do presente obieto

sem prévio consentimento por esctito do contratante;
8.10 Observâr os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciâtas, fiscais, seguros e quaisquer outrâs

não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquet tributo que seja devido em decorência direta

do contrato, isentando o contrâtânte de qualquer resPonsâbilidade.

9. DAS OBRIGACÕBS OO CONTRÄTANTE-g.L Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;

9.2 Proporcionar todas as faciJidades, inclusive esclatecimentos atinentes âo objeto deste Termo de

Referência, pâra que â empresa possa cumprir as obrigações dentto das notmas e condições da

aquisição/prestação;
g.S Designar sewidores com competência necessária P^t^ promover o recebimento dos

produtos/serwiços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como pra:zo de validade e entlega;

9.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a conúatada no prazo estipulado;
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9.5 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da conttatação;

9.6 A,companhat, coordenar e ftscahze;r a conúataçã.o, anotando em registro ptóprio os fatos que, â seu

critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do ptodutos/serwiços;
9.7 Notificà:i ^ cofitr^tada, por esctito, sobre imperfeições, falhas ou irtegularidades constatadas nos

fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessátias;

9.8 Aplicar as penalidades nas situações previstas neste Termo de Referência;

9.9 Notificar a CONTRATADA, pot escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais

penalidades, gatantindo o contaditório e a ampla defesa;

9.9.L Poderâhaver notificação por meio elettônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATA'DA quando

da assinatura contratual, ficando ^ cango desta avisat qualquer altetação deste no curso do contrato,

Considerar-se-á lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

10. DAS SANçÕES
L0.1 Comete infração administrativa o fornecedor/ptestador de serwiço que cometer quaisquer das

infrações ptevistas no art, 155 da Lei n" 1.4.733, de 2021', quais sejam:

10.1.1Dat causa à inexecução parcial do conttato;
L0.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, 

^o
funcionamento dos serwiços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1,4 Deixat de entregar a documentação exigidapa"r^ o certame;

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;

10,1,6 Não celebrar o ãontrâto ou não entregar a documentação exigida P^r^ ^ conttataçäo, quando

convocado dentto do ptazo de validade de sua proposta;
10,L.7 Ensejar o retatdamento da execução ou da entrega do objeto dabcítaçã.o sem motivo justificado;

L0.1.8 Apresentar declar:içáo ou documentação falsa exigida p^r o certame ou prestar declatação falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1,.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

L0.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer fi tvreza;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declatação falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadrâmento como ME/EPP ou o conluio entte os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerrâmento da fase de lances;

l}.l.llPl2;ttcer atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certâme;

l0.l,l2 Praticar ato lesivo previsto no ârt. 5" da Lei 1'2'846/201'3'
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:

a) Advetência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Refetência, quando não se justificat a

imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) itemþ) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e será

aphcada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Tetmo de

deferência, no percentual de até 10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das inftações previstas

nos itens 10.1.1 a70.7.7, e atê20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10'1.8 a

1,0.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das fatsras devidas à CONTRAT,\DA;
b.2) A multa pode set apltcada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e

"d" abaixo:
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c) Impedimento de licitar e contrâtar no âmbito da Àdministação Pública dileta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado asanção,pelopnzo máxino de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 70.1'.2

a 70.7.7 deste Termo de Referência, quando não se justificat a imposição de penalidade mais glâve;

d) Declatação de inidoneidade pan hcitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratâr no âmbito da Adminisftaçã,o Pública direta e indireta de todos os entes federatìvos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 1,0.7.2 z 1'0.1'.72 deste Termo

de Referência;
L0.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 A natuteza e a gtavrdade da infração cometida;
10,3,2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias âgravantes ou âtenuantes;
10,3,4 Os danos que dela provierem p^r 

^,{.dministração 
Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normâs e orientações

dos órgãos de controle,
10.4,4, apltcaçäo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma,

a obtigaçã,o de rcpatação integral do dano causado à Contrâtânte.
L0.5 Todas as sanções previstas neste A.viso podetão ser aplicadas cumulativamente com â multa.

10.6 Se a multa apltcada e as indenizações cabíveis fotem superiores ao valot de pagamento eventualmente

devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença serâ descontada da gatanna

prestada ou setá cobrada judicialmente;
10.7 A aphcação de qualquer das penalidades previstas rcahzarse-â em processo administrativo que

orr"gnrorá o contraditório e ^ ampla defesa ^o fornecedor/adjudtcatârio, observando-se o rito

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Let 1,4.733/2021' - Das Infrações e Sanções

Ädministrativas.

11. DO PAGAMENTO
11.1 O p|gamento será de forma parcelada, mediante o(a) fornecimento ao Município de NOT.A. FISCA.L

ELETRONICA, juntamente com â comprovaçã,o da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei n"

1.4.133/2021. Estes documentos depois de confeddos e visados, serão encaminhados para processamento

e pagamento no pre;zo de até 30 (ftinta) dias cortidos, após a respectiva apresentação;

tl.t.t SO acima referenciado, será paga multa financeila nos segulntes termos:

Onde:

\|lr4 = Valor da Multa Financeira;
VF = Valor da Nota Fiscal;
ND = Número de dias em atraso.
ll.2 Ocorendo enos na âptesentação do(s) documento(s) fìscal(is), ou outra circunstância impeditiva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa conttatada para correção, sendo que o recebimento definitivo

será suspenso, frcando estabelecido que o pt^zo par^ p^gatTrento setá contado a paru da data de

apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;
ff.¡ ¡ NOT,A. FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados

quando na propostâ, assim como, o número da contr:atação, o(s) objeto(s), os valotes unitários e totais;

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque .'

Genezaré - CEP: 61.881-263 t
(Bs) 3s13-2004

i,':; licitacao @ itaitinga.ce.gov. b r

riii www.¡taitinga.ce.gov,br

VM=VFx0.33xND
100



ffi
ffi.*ffi /îl\$&*üSF ffiEI
'{w , ffi PRO6RAMA PNEFEITO

AMIGODACfiIANçA

'llå*¡st¡f
,r¡rf fl11 lYrJtiÁ *iJ!.ll{¡.ý.Âr. }*

ffiw&ffiwffi##ffiÅ t. V B'",""oo 
on r,"flod

L1..4 Qualqver. ^lter.^ção 
feita no contrato social, âto constitutivo ou estâtuto deverá ser comunicado ao

contratante, mediante documenta ção púpria, parr- apreciação da autoridade competente;
11.5 O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que â qualquer título lhe forem devidos

pela empres a corrtra;tãda, em decoffência de descumprimento de suâs obrigâções;
t!,6 Pzra a efeuvação do pagamento, â contrâtada devetâ mânter as mesmas condições relativas à proposta
de preço e a habiJitação;
11.7 O pâgâmento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRONICA setá feito por Ordem Bancârta

12 pA pOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por contâ da seguinte dotação otçamentâria:

Dotação Orçamentária: 05.01.04.123.0022.2.01,2.0000; Fonte de Recursos: 1.500.0000.00; Elemento
de Despesa: 3.3.90.39.00.

13 DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARÂ HABILITAçÃO
13.l D a Habilitaçáo Jurídic a :

a) No caso de empresário individual, insctição no Registro Público de Emptesas Mercantis, a catgo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ftcarâ condicionada à vedficação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor. gov,br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vþor, devidamente registlado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatódo de seus administradores;

c.1) Inscrição no Registr:o Público de Empresas Mercantis onde opetâ, com averbação no Registro onde

tem sede amattiz, no câso de ser o participante sucutsal, fi,lial ou agència;

d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

e) No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emptesária: inscrição do ato

Civil das Pessoas Juddicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a m^triz;
f) Documento de identidade com foto do(s) Sócio(s);

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanltados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
13.2. Regularidade fiscal, social e ttabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasfto de Pessoas Físicas,

confotme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fa;zenda Nacional, mediante apresentação de cettidão expedida

conjuntamente pela Sectetaria da Receita Federal do Brasil ßFB) e pela Ptocuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tlibutários federais e à Dívida,\tiva da União (DÄU) pot
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguddade Social, nos termos da Portalia Conjunta n"
1,.757, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procutadora-Geral da Fazenda
Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Gatantia do Tempo de Serwiço (FGTS);
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-,{, da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maro de 7943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadualef ou Municipalrelativo ao domicíLio ou sede

do fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de reguladdade com aFazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contra;t^ ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentâção de declaração da Fazendn

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
h) Declaração de que não emprega menoi: de 18 anos em trabalho notrrrno, peligoso ou insalubre e não

empïega menor de 16 anos, salvo menor, apatttt de 1,4 anos, na condição de aprendiz, nos tetmos do

artigo 7o, XX,\III, da Constituição.
L3.3 Qualifi cação Econômico-Financeita
1.3.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distibuidor da sede do fornecedor - Lei n" 1.4.733, de

2021., art.69, caput, inciso II);
13.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exetcício e demais demonsttações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a suâ

substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualtzados pelos índices oficiais quando

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no

órgáo competente e assinado por profissional contábil, tegistrado no Conselho Regional de Conselho de

Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional, comprovando;
1.3.3.2.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Cotrente (I-C), e Solvência Getal (SG) superiores

a7

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o afi. 69, da Lei n" 14.733/27 e forzm estabelecidos em

valores nzoâveis pal:- avaltar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, pois permitem a

comprovâção da situação ftnanceua da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos obsewando

valores usualmente adotados p^r^ ^ avaltaçáo da situação financeira das empresas e não frusttam ou
restringem o cuâter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez GenI demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo pr^zo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo pt^zo com as dívidas também de

curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstrâ que a empresâ não possui recursos

financeiros sufi.cientes p^ra p^gaf as suâs dívidas a longo pr.^zo, o que pode comprometer a continuidade
das atividades da empresa.
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a.2) O índice de Liquidez Conente demonstra 
^ 

c p^cid^de de pagamento a curto prazo,,telacionando
tudo que se converterâ em dinheiro no curto przzo com âs dívidas também de curto pra;zo.Indice menor
do que 1,00 demonstla que a empresa não possui recursos financeiros para honw suas obrigações de

cutto pta;zo, o que pode inviabi\zar a continuidade das atividades da empresâ,
a,3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitat suas obrþações
financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva venftcar se a empresa terâ condições de

adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução

contratual.
13.3.2.2 comprovação de capital social de 700/, (dez por cento) do valor estimado da contratação;
13.3.2.3 Á.s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

1,3.3.2.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exetcício no câso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
1,3.3.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

13.3.3. As empresas criadas no exercício fi.nanceiro da licitação deverão atendet a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (I-ei n" 14,1.33, de

2021, art.65, S1).
1,3.3.4. Por Balanço Patrimonial apresentado na fotma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser âpresentado o balanço patrimonial publicado em

619ã,o de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei FedetaIn" 6.404/76;
b) Caso â empresâ licitante utjlize o Sistema Público de Escritutação Drgltal (SPED), deverâ ft^zer o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Cometcial, confotme entendimento constânte no
Parecer n" 13 /2077 de 22 de agosto de 201,7 , da lavn do Procutador Autárquico da Junta Comercial do
Estado do Cearâ -JUCEC.
13.4 Qualifi caçã,o Técnica
13.4.1 Comprovação de aptidáo parz o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores com o
objeto desta contratação, ou com o item/lote pertinente, pot meio da aptesentação de certidões ou

atestados, por pessoâs jurídicas de direito público ou privado.
13.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contlatos executados com âs seguintes caracter'ísticas mínimas:
a) O atestado de capacidade têcnica deverâ apresentâr a descrição completa dos itens, quantidades,
ptazofvigència, número do processo e contrâto, nome e cârgo da pessoa que assinou, comprovando boa
qualidade do fornecimento, bem cemo se forarn cumpridos os prazos e obrþações assumidas.

13.4.2 Os atestados de capacidade técnica podetão ser âpresentados em nome dz mattiz ou da filial do
fornecedot.
13.4,3 O fornecedor disponib't\zarâ todas as informações necessárias à comptovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrâto que deu suporte à

coníatação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto conftatado, dentre outlos
documentos.

14, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÄTAçÃO
14.1. O custo estimado total da conttatação é de R$17.690,00 (Dezessete Mil Seiscentos e Noventa
Reais), conforme custos unitários âpostos neste Termo de Referência.
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